
Camara Municipal de Gravatá/PE

regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exmo. Sr. 
Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, 
solicitando que junto ao setor competente seja providenciado a 
contratação de profissionais de jardinagem para realizarem a 
podação das Árvores, neste Município.

Tendo em vista que o Município de Gravatá disponibiliza somente 
de 01 (um) profissional responsável pela podação das árvores, 

sabendo que a demanda é muito grande, vimos a necessidade da 
contratação de mais profissionais nessa área para que este serviço 
seja realizado e Gravatá torne-se mais limpa e bonita, já que trata- 

se de uma cidade turística e de referência para o todo o Estado.

Sala das Sessões da Câmara, em 04 de maio de 2018.

PAULO APOLINÁRIO (JÚNIOR DE PAULO)

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone/fax 81 3533.0337 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00 - GRAVATÁ-PE 
camaramunicipalgravata@gmail.com 

www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

INDICAÇAO N° 126/2018

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma

JUSTIFICATIVA:

\

Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação
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